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ESP-HOSP. GERAL S.MATEUS, DR.MANOEL BIFULCO

Documento de Formalização de Demanda 83/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

83/2026 90159-ESP-HOSP. GERAL S.MATEUS, DR.MANOEL 
BIFULCO

ADRIANA ALVES GOUVEIA 
ARAUJO

04/03/2026 15:56 (v 
0.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

77/2026 024.00013268/2026-
71

Informações preliminares

 

:REQUISITANTE

Órgão: 

SES - Secretaria do Estado da Saúde
CRS  - Coordenadoria de Regiões de Saúde
HGSM- Hospital Geral de São Mateus

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 

DSHH - Diretoria de Serviços de Higiene Hospitalar

 

Responsável pela demanda: Adriana Alves Gouveia de Araújo - Diretor I

Matricula: 1137484601

E-mail: hgsm-higiene@saude.sp.gov.br

Telefone: (11) 2014-5124

 

 

DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

30/04/2026

 

UASG 90159
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SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDIM

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO
Valor Unit. Valor Total

     01 03 Serv. Serviço de Manutenção e
Conservação de Jardim em 977mrts²

   R$ 8.702,75 R$ 26.108,25

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Alta

 

OBJETO

Contratação de empresa especializada em Manutenção e Conservação de Jardins.

1. Descrição sucinta do objeto

1.1 Objeto da presente contratação consiste na Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação de Jardins mediante a
operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades necessárias para a consecução do objeto.

 

2. Justificativa da necessidade

2.1 O Hospital Geral de São Mateus - HGSM, necessita manter o serviço de jardinagem, pois é necessário garantir adequadas
instalações aos servidores, discentes e àqueles que procuram diariamente atendimento pelo unidade ,haja vista que a conservação das
instalações possui caráter permanente. Nesta esteira, a contratação de serviços de jardinagem, encontra base na necessidade da
administração de manter a área externa em condições de usabilidade, bem-estar, higiene, conservação além de oferecer aos usuários a
devida segurança, justamente por existir grande área verde disponível e que necessita da devida manutenção. Oportunamente, ressalta-
se que a conservação da área externa desta unidade hospitalar, composta por espaços com jardins, grama, árvores, flores, arbustos e
terra, necessita de manutenção permanente tanto para manter aparte visual, como para evitar a proliferação de animais peçonhentos,
roedores, insetos e demais animais que podem causar algum mal aos pacientes, usuários e servidores.

A contratação do serviço de jardinagem objetiva manter o imóvel constituído por extensa área gramada, jardins e vegetação diversificada,
devidamente limpos e conservados como requer qualquer local público, denotando capricho dispensado pela Administração Pública, de
acordo com a necessidade que se apresenta. Considerando os benefícios que as plantas proporcionam para a qualidade de vida da
população em geral, além de embelezar o ambiente, elas têm papel fundamental na redução de diversos tipos de poluição, tais como:
poluição doar, da água, do solo, visual e sonora, absorvendo o gás carbônico gerado por pessoas, fábricas, lixo, automóveis, etc. e nos
devolvem o oxigênio, tão essencial à vida. O HGSM possui cerca de 977 m² de área verde. Apesar de todos os benefícios trazidos pelas
plantas, esta unidade hospitalar não conta com profissionais qualificados e também com contratos de serviços terceirizados envolvidos
diretamente no plantio e manejo de árvores e plantas existentes. Desta forma, visando minimizar os problemas ocasionados pelo
crescimento desordenado das plantas e árvores: entupimento de calhas e encanamentos, fiações elétricas e possíveis acidentes com
quedas de galhos, sujeira no estacionamento, ruas, etc., somos favoráveis à contratação de empresa especializada em Serviços de
Manutenção e Conservação de Jardins.

 

3. Estimativa de quantidade e valores

3.1. A estimativa do valor para contratação é de R$ 26.108,25 ( vinte e seis mil, cento e oito reais e vinte e cinco centavos) para o período 
de 270 (duzentos e seten) dias.
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168734 (siafísico)

24252 (CATMAT)
4. 
Vinculação 
ou 
dependência com outro DFD

4.1. A execução deste DFD  não tem dependência prévia com execução de outro DFD.

 

 

5. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADRIANA ALVES GOUVEIA ARAUJO
Diretor I - Serviços de Higiene Hospitalar

 Assinou eletronicamente em 04/03/2026 às 15:04:21.

 

 

 

 

 

 

CAMILA LOURO MOTA BRANCO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/03/2026 às 15:56:58.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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